
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI
GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° 2.102/2008

Revoga a doação do imóvel que específica, revertendo-o ao patrimônio

Municipal, e da outras providências.
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Prefeitura de Amambai
Humanizando e Construindo o Progresso.
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